
 

 

FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ 

Diretoria Regional – Brasília 

Programa de Educação Cultura e Saúde (PECS) 

Chamada Pública Simplificada 

 

A Diretoria Regional de Brasília da Fundação Oswaldo Cruz – Fiocruz Brasília em parceria com o Ministério da Justiça e 

Universidade de Brasília faz saber pelo presente edital que estão abertas as inscrições para participação em processo 

seletivo para o preenchimento das vagas para formação de jovens estudantes no Curso Saúde e Segurança na Escola 

- entre pares.  

Capítulo I 
Dos Objetivos 

 

A presente Chamada tem como objetivo a seleção de 72 estudantes, matriculados regularmente na rede pública de ensino, 

das seguintes escolas da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal:  

 CEM Paulo Freire do Plano Piloto 

 CEMI do Cruzeiro 

 CED 04 de Sobradinho II 

 CED 03 de Sobradinho  

 CEM 01 de Sobradinho 

 CEM 01 do Paranoá 

 CED 01 de Itapoá 

 CED Darcy Ribeiro do Paranoá 

 

Capítulo II 

Da Metodologia entre pares 

 

A Metodologia entre Pares é um processo de ensino aprendizagem em que os próprios atores envolvidos são responsáveis 

por desenvolver ações educativas para o grupo do qual faz parte. É a troca de saberes entre semelhantes, entre pessoas 

que têm o mesmo perfil e compartilham das mesmas vivências, o que facilita o intercâmbio de conhecimentos e práticas. 

As pessoas de um mesmo grupo (adolescentes e jovens ou professores) são os facilitadores de ações e atividades com e 

para seus pares. A metodologia se baseia em uma linguagem de “igual para igual”, e considera como fatores primordiais 

o conhecimento da realidade dos colegas e da comunidade dos participantes. 

Para atingir o objetivo de estabelecer um canal aberto de discussão do tema de, para e com os jovens, a educação entre 

pares estabelece alguns princípios que devem ser observados ao longo do processo: 

a) Empoderamento: na educação entre pares não se muda apenas o ator que ocupa o papel de facilitador, 

mas principalmente o foco do processo. Antes de ser uma atividade de transmissão bancária de 

conhecimento, a proposta pedagógica busca a construção coletiva do conhecimento, com valorização e 

utilização das experiências e conhecimento de cada pessoa do grupo; 



 

 

b) Segurança: os espaços de educação entre pares tem que ser percebido pelos participantes como um 

espaço seguro de troca de conhecimentos, de discussão e onde os jovens se sintam à vontade para expor 

sua experiência e suas dúvidas e inquietações, sem medo de julgamentos, críticas, discriminação e 

desrespeito. Para tanto os educadores devem: 

a. Pactuar regras de convivência que dentre outras se estabeleça a tolerância, o anonimato e o 

respeito a alteridade; 

c) Evitar comentários preconceituosos ou estigmatizadores;   

d) Usar boas técnicas de facilitação; 

e) Estar vigilante e cuidar para não permitir que o grupo faça críticas destrutivas ou desvalorize os 

comentários dos participantes. 

f) Participação:  o educador deve se comportar como um facilitador do processo ensino-aprendizagem, onde 

cada participante tem uma contribuição importante sobre o tema. A participação de todos deve ser 

estimulada por meio de um conjunto de técnicas e de uma escuta qualificada de forma a valorizar o que 

cada jovem traz como subsídio para a discussão. 

 

Capítulo III 

Da etapa formativa 

 

Será ministrada pela Fiocruz Brasília em sua sede e no território escolar, onde abordará o conceito amplo de saúde, os 

princípios da metodologia entre pares e suas estratégias (comunicação, mobilização social, formação de grupo, trabalho 

em grupo, mídias e redes sociais como instrumentos da educação em saúde).  

Voltada para a formação sobre álcool e outras drogas, utilizará além do citado Guia do Ministério da Saúde, o material do 

Curso de Prevenção do Uso de Drogas. Neste processo formativo serão trabalhados o conceito de drogas, os diferentes 

tipos de envolvimentos com as drogas, o uso de drogas no Brasil, drogas e adolescência, fatores de risco associado ao 

consumo de drogas e o papel da escola na prevenção ao uso de drogas. Com 90 horas de formação, entre encontros 

presenciais e intervenção no território escolar. 

Os 72 jovens serão formados para desenvolverem a formação dos seus pares no território educativo, composta por 

atividades de supervisão, compartilhamento das experiências e debates com especialistas motivados pela demanda dos 

educadores jovens. A entrada dos jovens educadores no território educacional será facilitada pela articulação com o núcleo 

gestor da escola e corpo docente. 

O Curso terá início em 26 de agosto de 2019 e termino em 06 de dezembro de 2019, sendo organizado da seguinte forma: 

 

Módulo Encontro 1 Trabalho de Campo Encontro 2 

Apresentação 26.08.2019 ________ __________ 

Módulo I 
Educação entre 

Pares 
28.08.2019 A definir com cada escola 06.09.2019 

Módulo II 09.09.2019 A definir com cada escola 18.09.2019 



 

 

Diagnóstico 
Territorial 

Módulo III 
Conceito de 

droga e seu papel 
na história 

19.09.2019 A definir com cada escola 27.09.2019 

Módulo IV 
Motivos que 

levam ao uso de 
drogas 

30.09.2019 A definir com cada escola 09.10.2019 

Módulo V 
Redução de 

danos 
10.10.2019 A definir com cada escola 21.10.2019 

Módulo VI 
Os tipos de 

drogas e seus 
efeitos no cérebro 

23.10.2019 A definir com cada escola 01.11.2019 

Módulo VII 
Fato ou boato 

Tipos de drogas 
mais utilizados 
pelos jovens 

04.11.2019 A definir com cada escola 13.11.2019 

Módulo VIII 
A escola e a 

prevenção ao uso 
de drogas 

14.11.2019 A definir com cada escola 27.11.2019 

Módulo IX 
Preparação para 

apresentar o 
projeto no Fórum 

29.11.2019 _____________________ 02.12.2019 

Apresentação 
dos projetos 

finais e 
encerramento 

 
05/12/2019 

 

 

Capítulo IV 

Da Coordenação 

 

A formação será coordenada pelo Programa de Educação Cultura e Saúde – PECS da Fiocruz Brasília. Têm como 

atribuições: 

● Divulgar Chamada; 

● Receber as inscrições. 

● Realizar, acompanhar e apoiar o processo de entrevista. 

● Fazer cumprir os prazos constantes neste edital. 

● Divulgar o resultado final. 

 

 

Capítulo V 

Do Processo de Seleção 



 

 

 

O processo acontecerá nas seguintes etapas:  

a) realização de inscrição via formulário eletrônico, disponível em: 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSecrkFnUAqT0F2UCMFfXvTDxhd-FRvYizE4z-

dLyhbRDBv3aw/viewform?vc=0&c=0&w=1   

b) Entrevista.  

Critérios de seleção 

Ser comunicativo, demonstrar capacidade de expressão e comunicação 

Manifestar espírito de liderança 

Estar engajado ou já ter participado em projetos sociais, culturais, ambientais, em saúde, esportivos ou outros, dentro ou 

fora da escola 

Manifestar autonomia na resolução de problemas e ser propositivo 

Demonstrar motivação para participar do projeto e interesse pelo tema do projeto 

Estar disposto a aprender 

Saber dialogar com diferentes instâncias (gestores, profissionais, técnicos, jovens, etc) 

Demonstrar organização e responsabilidade na condução de suas ações no projeto, como dinamizador junto aos seus 

pares 

Demonstrar flexibilidade e capacidade de escuta e respeito às diferenças 

Ter tempo disponível para participar integralmente do projeto 

 

 

Para participar do processo seletivo a/o jovem precisará informar o número do seu CPF no ato da inscrição 

eletrônica.  

As informações sobre o horário e local da entrevista serão enviadas para o e-mail informado no ato da inscrição. 

A comissão de seleção será o Programa de Educação Saúde e Cultura (PECS) da Fiocruz Brasília. As inscrições estarão 

abertas no período de 06 a 11 de agosto de 2019.  

 

Capítulo VI 

Da Disponibilidade 

 

 

A carga horária relativa à bolsa é de 12 horas semanais, distribuídas entre atividades de formação, dentro e fora 

da escola, e atividades de campo.  

Apresenta-se que:  

● A atividade de educação entre pares será acompanhada pela equipe do Programa de Educação Cultura 

e Saúde responsável pelo itinerário formativo dos jovens estudantes; 

● As atividades desenvolvidas pelos jovens no território educativo serão acompanhadas pela equipe do 

Programa de Educação Cultura e Saúde responsável pelo itinerário formativo, que irão orientar, 

acompanhar e sistematizar junto com os jovens as ações desenvolvidas e os resultados alcançados pela 

ação, que deverão ser apresentadas no encontro posterior.   

Capítulo VII 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSecrkFnUAqT0F2UCMFfXvTDxhd-FRvYizE4z-dLyhbRDBv3aw/viewform?vc=0&c=0&w=1
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSecrkFnUAqT0F2UCMFfXvTDxhd-FRvYizE4z-dLyhbRDBv3aw/viewform?vc=0&c=0&w=1


 

 

Do Perfil dos Jovens Educadores 

 

Para exercer as atividades relativas à bolsa de jovens educadores entre pares é necessário atender os seguintes 

critérios: 

 Ser liderança juvenil; 

 Habilidade de transitar pelos diversos ambientes da escola; 

 Habilidade de articulação com os diferentes atores (gestão escolas, corpo docente, discente, pais e 

comunidade); 

 Interesse pelo tema da prevenção ao uso de álcool e outras drogas; 

 Disponibilidade de tempo (horas semanais); 

 Pertencer a família beneficiária do Programa Bolsa Família. 

 

Capítulo VIII 

Das Atribuições e Responsabilidades dos Jovens Educadores 

 

● Participar das etapas formativas do curso; 

● Promover e coordenar encontro com os jovens da escola em que estudam e debaterem o tema da prevenção ao 

uso de álcool e outras drogas na perspectiva de empoderar os jovens como sujeitos significativos e ampliar o 

repertório de habilidades para lidar com as situações da vida adulta e autônoma. 

 

Capítulo IX 

Das Bolsas 

 

As bolsas terão vigência de Cinco meses (5) a partir da data de contratação, com valor correspondente à R$ 150,00 a ser 

recebida mensalmente. As bolsas serão pagas somente via depósito bancário em conta corrente do Banco Bradesco, em 

agência a ser indicada. Não será realizado pagamento em contas de outros bancos ou em conta de terceiros. 

Capítulo X 

Dos Resultados 

 

Os resultados serão divulgados no dia 20 de agosto de 2019 no site da Fiocruz Brasília, no endereço eletrônico: 

www.fiocruzbrasilia.fiocruz.br  

 

Capítulo XI 

Do Cronograma Geral 

 

Atividades Data 

Período de inscrição  06 a 11 de agosto de 2019 

Realização das entrevistas 13, 14 e 15 de agosto de 2019 

Divulgação dos resultados do processo seletivo 20 de agosto de 2019 

 

 

http://www.fiocruzbrasilia.fiocruz.br/


 

 

  

Capítulo XII 

Dos Casos Omissos e Das Informações Complementares 

 

Eventuais situações não contempladas neste edital serão discutidas e deliberadas pelo Programa de Educação Saúde e 

Cultura – PECS, mediante consulta dirigida para o email: pecs.fiocruzbsb@gmail.com 

Capítulo XIII 

Das Disposições Finais 

 

Este edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Diretoria Regional de Brasília da Fundação Oswaldo Cruz - Fiocruz Brasília 

Programa de Educação Cultura e Saúde – PECS 

Telefone: 61 3329-4608 / 4604 / 4522 

E mail: pecs.fiocruzbsb@gmail.com 

 

mailto:pecs.fiocruzbsb@gmail.com
mailto:pecs.fiocruzbsb@gmail.com

